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Autoria: Ver. Eliton de Paiva.

A Senhora
ROBERTA BRITO SCHWERZ FUNGHETTO
Presidenta da Câmara Municipal de Formosa

Senhora Presidenta, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo a realização de
umMutirão de Limpeza no Distrito de JK.

Câmara Municipal de Formosa, 09 de novembro de 2022.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Pela necessidade de realização de atividades diárias de limpeza de vias e locais públicos
possibilitando a população um ambiente saudável e harmónica, inibindo o acumulo de resíduos ao
longo das vias que possam dificultar o trânsito de veículos e pedestres, obstruir a drenagem de águas
pluviais, ou favorecer a proliferação de insetos, vetores e roedores. Ressalta-se que os serviços de
limpeza urbana, tais como varrição, pintura de meios-fios e podas de árvores em logradouros públicos
são considerados serviços essenciais, sendo a prestação destes uma obrigação do poder público.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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